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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 
 

 

 

PREAMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE VAZANTE- MG, através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
comunica aos interessados que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO na FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A presente dispensa de licitação será baseada 
no art. 75, II, da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, atualizado pelo Decreto Nº 11.871, DE 29 de 
Dezembro de 2023 e Decreto Municipal n° 07/2024. Este Edital estará disponível aos interessados na 
sala de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE, podendo ser solicitado através 
do e-mail: compras1@vazante.mg.gov.br disponível também no site https://www.vazante.mg.gov.br/  
com disponibilização no Portal: www.bnc.org.br, onde será realizado e processo a dispensa na forma 
eletrônica. 

 
Prazo para Cadastro/Proposta de Preço: A partir do dia  03 de fevereiro de 2025  às 09h:00min até 
o dia 06 de fevereiro de 2025. 
 
Data e horario da Sessão de Disputa de Preços: As 09h10min até as 15h10min do dia 06 de fevereiro 
de 2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
 
Envio Proposta de Preço: Exclusivamente na forma eletrônica, através do Portal: Bolsa Nacional 
de compras – BNC  www.bnc.org.br. 
 
LOCAL: Portal:  www.bnc.org.br – “Acesso Identificado”, Bolsa Nacional de compras. 

 
DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa 
de Licitação deverão ser enviados na forma eletrônica no campo indicado no portal de licitação da 
BNC. 
 

1 – DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
para prestação de serviços de telemedicina cardiológica(ECG-eletrocardiograma com 
transmissão,emissão e recepção de exames e laudos via internet) com equipe médica de cardiologistas 
á disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia,02 aparelhos em comodato para atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 
todos os itens que o compõem. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar desta dispensa eletrônica e oferecer proposta de preços todos os interessados 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site www.bnc.org.br, e desde que satisfaça às exigências deste edital. 
 
2.1.1 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC pelos telefones: (41) 3557 2301, 
(42) 3026-4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 
 
2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas e documentação, bem como do cadastro junto ao Portal Bolsa Nacional de compras – BNC. 
 
2.3 - Não serão admitidas nesta dispensa de licitação a participação de empresas: 
 
2.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.3.3 - Estejam submetidas a processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
2.3.3.1 - É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário 
(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 
 
2.3.4 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.3.4.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
2.3.4.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.3.6 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133/21. 
 
2.3.7. As cooperativas, serão estendidas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
 
3 – DO CADASTRAMENTO DAS EMPRESAS 
 
3.1 - O cadastramento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
www.bnc.org.br. 
 
3.1.1 - As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 
Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bnc.org.br. 
 
3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e “senha pessoal”, informando - se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
 
3.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
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3.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC pelos telefones: (41) 3557 2301, (42) 3026-
4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 
 
 
4 – DO CADASTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.  
 
4.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço unitário e total, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, vedada a identificação do fornecedor, Caso a marca 
corresponda ao próprio nome da empresa licitante, esta deverá indicar “PRÓPRIA” no campo marca, 
de forma a garantir a não identificação.  
 
4.2.1- Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura desta 
Dispensa de Licitação. 
 
4.2.2 - Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
 
4.3 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
4.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
  
4.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
 
4.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.7 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
12 (doze) meses.  
 
4.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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4.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
4.10 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la apos o inicio da fase de lances; 
 
4.11 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, à seguinte declaração: 
 
a) que atende os requisitos de habilitação nos termos do inciso I do art. 63 da lei 14.133/2021. 
 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (quando for o caso). 
 
b.1) A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
b.2) Nos lotes destinados exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
 
4.11.1 - O simples envio da proposta já caracteriza que a empresa licitante declara o seguinte: 
  
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
 
c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  
 
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber.  
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
 
4.12 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
a esse ou a qualquer título. 
 
4.13 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências da presente dispensa, edital 
e seus anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
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4.14 - A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
 
5 - FASE DE LANCES 
 
5.1 - A partir da hora e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta 
para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
5.1.1 - O período de disputa será de no mínimo 06 (seis) horas, e não superior 10 (dez) horas conforme 
horario definido no preambulo desta dispensa de licitação. 
 
5.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
5.2.1 - O lance deverá ser ofertado por  lote. 
 
5.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01(um 
centavos). 
 
5.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
5.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
5.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
 
6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 



 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VAZANTE 

CNPJ: 18.278.069/0001-47 
Rua Osório Soares, 600 – Independência - CEP: 38780-000 - Vazante-MG 

(34) 3813-9735 
  

 

6.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
6.1.1 -  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (antes da fase de lances) ou empate ficto 
(disciplinado pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e posteriores alterações).  
 
6.1.2 - Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que a proposta mais bem classificada não foi 
ofertada por ME ou EPP e as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam até 10% (dez) por cento superiores a proposta mais bem classificada nos termos do art. 44 §1° 
da lei 123/06; 
 
6.1.2.1 - No caso de empate ficto, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, nova proposta de preço inferior 
àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito 
de preferência. 
 
6.1.2.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
 
6.1.2.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite de valor 
até 10% (dez) por cento superior ao melhor preço. 
 
6.1.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 
limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 
novo lance. 
 
6.1.2.5 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 
 
6.1.2.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 
do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº123/06, ofertar o menor preço. 
 
6.1.3 - Permanecendo o empate por propostas iguais, caso nenhuma empresa apresente lance, será 
desidido conforme dispões o art. 60 da lei 14.133/21 para se estabelecer o vencedor. 
 
6.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
6.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 
6.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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6.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
 
6.2.3.1 - Após concluído a negociação disposta no item 6.2.3 caso o preço ainda continue acima do 
preço máximo definido pela administração poderá o agente de contratação, ou comissão de contratação 
enviar o processo a autoridade superior para que caso entenda haver alteração no preço de mercado 
entre a realização da pesquisa de preço e o julgamento da licitação determinar a realização de nova 
pesquisa de preço para verificação se os preços estão compatível com os praticados no mercado. 
 
6.2.3.2 - Caso a nova pesquisa de preço se mostre compatível com os preços de mercado, esta poderá 
ser utilizada como o preço máximo aceitável para item lote ou valor global a depender do caso, hipótese 
em que o objeto poderá ser homologado mesmo sendo superior ao máximo inicialmente definido, 
devido a oscilação dos preços de mercado após a realização da pesquisa inicial, porem neste momento 
considerados dentro do preço de mercado. 
 
6.2.3.3 - Caso a nova pesquisa de preço demonstre que os preços apresentados estejam superiores aos 
preços de mercado a proposta será desclassificada, pois acima do preço máximo orçado pela 
administração. 
 
6.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance 
conforme modelo anexo II e, se necessário, de documentos complementares. 

 
6.3.1 - Além da documentação supracitada, se for o caso, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha detalhada com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores 
adequados à proposta vencedora. 
 
6.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.5.1 - contiver vícios insanáveis; 
 
6.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
6.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
6.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
6.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
6.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 
6.7 - No caso de aquisição de bens e contratação de serviços em geral será considerado indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
6.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta, não conprovando a exequibilidade da proposta a licitante será 
desclassificada.  

  
6.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

 
6.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
6.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.11 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
6.12 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 
6.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
 
7 - DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, e encaminhadas através do portal de licitações 
www.bnc.org.br  em até  02 (duas) horas apos o fim da fase de lance. 

 
7.1.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) através do site da 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) através do site da Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 
7.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
7.1.5 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
7.1.6 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
 
7.2 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
7.2.1 - Documentos de Regularidade Jurídica: 
 
a) Cédula de identidade de um ou do(s) sócios administrador (s) ou outro documento que contenha 
foto; 
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
7.2.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
7.2.2 - Documentos de Regularidade Fiscal: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, O 
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fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  
 
g.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
 
7.2.3- Documentos de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, em plena validade, 
caso o documento não conste validade será considerado o prazo de 90 (noventa) dias apartir de sua 
emissão. 
 
7.2.4 -  Da Qualificação Técnica: 
 
a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis 
com o objeto desta licitação, observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por 
empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
- Nome da empresa que forneceu os produtos ao emitente; 
- Data de emissão; 
- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente. 
 

- Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, o atestado de capacidade técnica deve ser assinado 
eletronicamente (assinatura qualificada, nos moldes do art. 2º, III da MPV 983/2020) ou ter sua 
assinatura reconhecida em cartório, com fulcro no art. 22, §2º da Lei 9784/99, sendo facultada ao(a) 
Pregoeiro(a) solicitação de diligência junto ao emitente para confirmação de autenticidade. 
 
- Se emitido por pessoa jurídica de direito publico, o atestado dispensa o reconhecimento de firma, 
diante da fé pública do servidor público (art. 19, II da Constituição Federal), sendo facultada à 
Pregoeira realização de diligência junto ao órgão para confirmação de autenticidade. 

7.2.4.1 – No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.2.4.1.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 
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7.2.4.1.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

7.2.4.1.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço, se for o caso;  

7.2.4.1.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.2.4.1.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

7.2.4.1.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

7.2.4.1.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
7.2.5 -  Demais Comprovações Obrigatórias: 
 
7.2.5.1 – A licitante deverá anexar na plataforma, no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES”, Declaração Unificada compreendendo o seguinte: (modelo anexo III) 
 
a) Declaração da licitante, sob as penas da lei, que atende os réquisitos de habilitacão e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a participação do presente processo licitatória, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) Declaração da licitante, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto da presente 
Dispensa Eletrônica, e concorda com todas as exigências contidas no Edital; 
 
c) Declaração da licitante,que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firme e verdadeiras; 
 
d) Declaração da licitante, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
 
e) Declaração da licitante, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de dezoito anos de 
idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1998 
 
OBS: Fica FACULTADO ao licitante produzir declarações separadas com base no modelo 
anexo, devendo, todavia, apresentar todas as declarações e nomeações solicitadas. 
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7.2.5.2 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AL CNº 123/2006, e que, no ano-calendário de 
realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
(ANEXO IV); 
 
7.3 - Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, 
deverão ser observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, especificamente os artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir: 
 
7.3.1 - Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, 
por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 
 
7.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.3.3 - A não apresentação da documentação exigida no subitem 7.2.5.2 impossibilitará a licitante 
de se beneficiar do prazo para regularização prevista acima. 
 
7.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no lei 14.133/21, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar 
a despensa, resguardada a proporcionalidade e razoabilidade. 
 
7.3.5 - Caso a empresa apresente o documento de regularização dentro do prazo previsto, o certame 
seguirá como previsto. 
 
7.4 – Os documentos deverão ser encaminhados e anexado em campo próprio conforme indicação 
no Portal de licitação da BNC www.bnc.org.br, de forma digital, legíveis e com boa qualidade onde 
se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos. 
 
7.5 - A simples ausência de qualquer documento de habilitação ou mesmo apresentação de documento 
com data de vencimento expirada ou ainda com data de emissão anterior à máxima exigida pelo edital 
não ensejará imediata inabilitação, resultando na abertura de diligência, por parte do agente de 
contratação, visando sanear o vício e resguardar a finalidade última da licitação. 
 
7.5.1 - Caso a exigência a ser saneada seja uma Declaração exigida, a ausência poderá ser suprida pelo 
representante participante da sessão, mediante manifestação via “chat” na própria plataforma de plena 
ciência e concordância do teor da declaração faltante. 
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7.5.2 - Caso a exigência a ser saneada seja referente às provas de CNPJ, CNDT, FGTS, CND-Federal 
ou outro documento que permita a emissão pública imediata via internet, o agente de contratação 
deverá tentar emitir a referida certidão, a título de diligência, no ato da sessão. 
 
7.5.3 - Caso a exigência seja uma declaração e a licitante não tenha representante presente na sessão 
ou a emissão do documento não seja possível ou não seja documento passível de emissão pública 
eletrônica imediata, a sessão poderá ser suspensa por prazo julgado razoável pela agente de contratação 
para saneamento do vício. 
 
7.5.3.1 - A licitante será considerada intimada a partir do envio de mensagem via “chat”, sendo de sua 
inteira responsabilidade a observância dos prazos ali registrados. 
 
7.5.3.2 - O estabelecimento do prazo julgado razoável pelo agente de contratação levará em 
consideração a complexidade do documento, número de participantes da sessão e eventuais condições 
excepcionais no caso concreto, de forma a evitar o descarte da proposta mais vantajosa sem prejudicar 
a celeridade do certame. 
 
7.5.4 - Se a tentativa de saneamento mostrar-se infrutífera pela inércia da licitante ou ainda pela 
apresentação de documentos com vícios a seção terá sua regular continuidade com a inabilitação da 
empresa que não apresentou os documentos conforme exigido em edital. 
 

JUSTIFICATIVA: Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. 
Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e 
no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Em conjunto com Decreto Municipal 07, de 08 de 
janeiro de 2024.  
 

 
7.6 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação Constatado o 
atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
 
8 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO: 

 
8.1 - Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço e habilitação do licitante 
vencedor da Dispensa de Licitação, o agente de contratação ou comissão de contratação 
encaminhará, o processo à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
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procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
9.1.1 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
9.1.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
9.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
9.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
9.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.3.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
 
9.3.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
 
9.4 - O prazo de vigência da contratação é o descrito no termo de referência e no contrato parte 
integrante desta contratação Direta. 
  
9.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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10 - SANÇÕES 
 
10.1 – As sações são as mesmas previstas na minuta do contrato, parte integrande desta dispensa 
eletrônica e se aplicam independente de transcrição. 
 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Publicas – PNCP, na 
Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC e no Diário Oficial do Município – DOM, e de forma 
complementar poderá ser publicado no sítio Eletrônico da Prefeitura. 
 
11.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
11.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
11.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
11.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 
11.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
 
11.3 - As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
11.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
11.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
 
11.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.  
 
11.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
11.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
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não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
11.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
11.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
11.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
11.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
11.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

APÊNDICE DO ANEXO I-ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA: INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO; DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DECLARAÇÃO DE 
PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO; DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; 
DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 
JULHO DE 1991; DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88. 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Vazante,31 de janeiro de 2025. 

 

 

 
Jane Teixeira Xavier de Araújo 

Agente de Contratação 
Portaria  42/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SERVIÇOS COMUNS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2025 

Processo Administrativo n°06/2025 
 
 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1- 1.1– Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telemedicina cardiológica (ECG - 

eletrocardiograma com transmissão, emissão e recepção de exames e laudos via internet) com equipe médica de 

cardiologistas à disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia, 02 aparelhos em comodato para atendimento a solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

      1.2- Descrição detalhada dos serviços/itens e quantidade: 

LOTE 01 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANÁLISE DE 
ELETROCARDIOGRAMAS (ECGS), 
INDICADOS PELO 
CONTRATANTE, CAPTADOS E 
REGISTRADOS POR MEIO DE 
SISTEMA ESPECIAL DE 
TRANSMISSÃO VIA WEB 
FORNECIDO PELA CONTRATADA, 
COM FORNECIMENTO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS 
ELETROCARDIÓGRAFOS 
PORTÁTEIS DIGITAIS DE 12 
DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS EM 
COMODATO, INCLUINDO ACESSO 
À PLATAFORMA DE 
TELEMEDICINA E RETORNO DOS 
LAUDOS EM ATÉ 30 MINUTOS, 
COM INSTALAÇÃO E 

2.203,02 26.436,24 
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TREINAMENTO PARA USO. 

2 500 SERV 

SERVIÇOS DE LAUDO ECG, 

EXCEDENTE A FRANQUIA DE 70 

EXAMES/MÊS 

12,1866        6.093,30 

VALOR TOTAL: R$ 32.529,54 (Trinta e dois mil quinhentos e vinte nove reais e cinquenta e quatro 

centavos) 

 

1.1.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

Estimativas Do Valor Da Contratação 

1.2 - O custo estimado total da contratação é de R$ 32.529,54 (Trinta e dois mil quinhentos e vinte nove reais e 

cinquenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.3 - A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

Vigência Contratual 

1.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1- A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente. 

    4.2- Com relação aos critérios de sustentabilidade, os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, 
minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, 
tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à CONTRATANTE, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços, bem como 

quando de demonstração do modo de utilização para a CONTRATANTE; 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1.1 Na presente contratação não será indicado marcas, características ou modelo(s). 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3-Para a contratação do objeto não haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de marca ou produto de 

bens empregados em sua execução. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante 

Subcontratação 

4.5 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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Transição Contratual 

4.7-Não haverá transição contratual. 

Vistoria 

4.8-Não haverá vistoria. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

a. O CONTRATANTE utilizará um sistema especializado de monitoramento via telefone e internet (WEB) para transmitir os 

ECGs dos pacientes, os quais serão registrados e armazenados de forma definitiva na Central de Dados da CONTRATADA. 

b. Após a captação e o registro do exame eletrocardiográfico, a CONTRATADA, por meio de profissionais médicos especializados, 

emitirá o laudo correspondente e enviará esse laudo por meio de uma plataforma segura. O CONTRATANTE poderá acessar os 

laudos usando login e senha. 

5.1.1. O atendimento estará disponível para o CONTRATANTE 24 horas por dia, sete dias por semana, sem interrupções. 

5.1.2. Em casos de emergência médica durante a monitorização, o serviço incluirá: 

 a. Comunicação imediata entre a CONTRATADA e o médico indicado pelo CONTRATANTE na ficha clínica do paciente; 

 b. Envio simultâneo do relatório e do traçado eletrocardiográfico através da plataforma. 

5.1.3. As comunicações e orientações fornecidas pela CONTRATADA durante uma emergência são essenciais para a qualidade 

do diagnóstico, mas não configuram, em hipótese alguma, uma consulta médica por telefone, nem implicam responsabilidade pela 

medida terapêutica, que será de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE. O CONTRATANTE compromete-se a 

reembolsar a CONTRATADA por quaisquer despesas relacionadas a indenizações decorrentes de decisões judiciais que envolvam 

a CONTRATADA devido a eventuais danos causados pelo CONTRATANTE ou seus prepostos durante a execução das 

atividades. 

5.2. Comodato do Equipamento Médico 

5.2.1. O equipamento descrito neste termo de referência, fornecido pela CONTRATADA e recebido pelo CONTRATANTE a 

título de comodato, é de propriedade da CONTRATADA. O equipamento será testado e entregue em perfeito estado de 

funcionamento. 
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5.2.2. A CONTRATADA será responsável pela manutenção dos eletrocardiógrafos digitais, incluindo a troca das perinhas e do 

cabo do paciente a cada 6 (seis) meses, sem custo adicional. Caso seja necessária a substituição dos itens antes do prazo mencionado, 

a CONTRATADA realizará a troca sem custos adicionais para o CONTRATANTE. 

5.2.3. A CONTRATADA oferece garantia contra defeitos de fabricação durante toda a vigência do contrato. Qualquer defeito será 

corrigido sem custo adicional para o CONTRATANTE, desde que o defeito não tenha ocorrido devido a uso indevido do 

equipamento, em desacordo com as instruções técnicas fornecidas pela CONTRATADA ou pelo fabricante. 

5.2.4. A CONTRATADA prestará assistência técnica aos equipamentos de acordo com as normativas do fabricante. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA se compromete a não prestar os serviços de maneira que contrarie as condições aqui 

estabelecidas. Caso contrário, a CONTRATADA isenta o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade por atendimentos 

realizados sem requisição formal ou por pessoas não credenciadas para tal. 

Local da prestação dos serviços 

5.2. A entrega e instalação do objeto deste contrato deverão ser realizadas conforme as seguintes condições: 

Equipamentos: A entrega e instalação deverão ser efetuadas no Hospital Nossa Senhora da Lapa, localizado na Rua Dona Izaura, 

350, Centro, Vazante – MG  e no Centro Municipal de Especialidades Médicas e Odontológicas de Vazante  localizada R. Aristeu 

José Borges, 384-502 - Vazante, MG,  no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da NAF (Nota 

de Autorização de Fornecimento), a qual será enviada por e-mail e previamente agendada com Márcia Heloisa da Silva. 

O agendamento pode ser realizado através do telefone (34) 3813-7409 ou do e-mail hospitalmunicipal293@yahoo.com.br, em dias 

úteis (de segunda a sexta-feira), nos horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. 

Materiais a serem disponibilizados 

 Dois Eletrocardiógrafos Portáteis Digitais 

 Plataforma de Telemedicina 

 Treinamento Presencial 

 Suporte Técnico 24 horas 

 Laudos Médicos 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

6.6.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos 

6.7.1 – Compete ao Gestor do Contrato: exercer a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização e 
fiscalização técnica, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento dentre outros atribuições: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e fiscalização técnica, dos contratos. 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados quando houver, e 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior, para tomar as providencias que ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e 
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pagamento, examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, 
devendo anotar em relatório eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento 
da despesa;  

 d) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, formalização de apostilamentos e 
termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas, elaborando relatório com vistas à necessidade 
ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

 e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o caput; 

 f) constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades 
da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, 
termo de referência e projeto básico das novas contratações; 

 g) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 
e fiscais técnico; 

 h) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais e fiscais técnicos, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e 

i) diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo 
agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

JEANCARLO RABELO GUIMARÃES RODOVALHO – Secretário Municipal de Saúde.Portaria 001/2025 
celular 99961-4690-email:saude@vazante.mg.gov.br 

6.7.2 - Compete ao fiscal do contrato: o acompanhamento da execução do contrato, inspecionar sistematicamente 
o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas 
dos materiais, serviços e/ou obra que deverá ser auxiliado pela fiscalização técnica guando for o caso, em ralação 
ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato para efeito de pagamento, devendo comunicar 
imediatamente o gestor do contrato qualquer infração cometida, a fim de possibilitar a apuração e aplicação das 
penalidades cabíveis quando a prestação do objeto, cabendo ainda as seguintes atribuições: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas aprazadas; 

 f) fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 
documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 
ratificação; 

g) comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

 h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado. 

POLIANA DE PAULA CORRÊA ,Auxiliar Administrativo,34-3813-9735,email:saude@vazante.mg.gov.br 
 

6.7.3 - Compete ao fiscal Técnico: o acompanhamento do contrato nos aspectos técnicos auxiliando a fiscalização 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 
edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração compete ainda as seguintes 
atribuições: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao fiscal do contrato e gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas 
ao controle técnico e operacional, emitindo relatórios e auxiliando o fiscal do contrato e ao gestor do 
contrato, cabendo ainda em especial, as atribuições do fiscal do contrato, no que couber; 

b) Organizar ordenadamente todas as informações pertinentes ao processo que envolve obra: licitação, contrato, 
projetos, planilhas de preços, medições, cronograma físico-financeiro, ARTs ou RRT, pagamentos, 
aditivos, reajustamentos, realinhamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento 
provisório, definitivo, devolução de cauções, etc; 

 c) Expedir as medições ou avaliar e aprovar as medições realizadas, dos serviços efetivamente executados 
que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo. Na 
hipótese de inclusão na medição de serviços não executados ou em quantidades superiores, responderá o 
fiscal nos termos da Lei 14.133/21, sem prejuízo das demais cominações legais. 

d) Informar por escrito o gestor do contrato acerca de eventuais aditivos, ou qualquer alteração contratual dentro 
do prazo de vigência, bem como quaisquer outras informações que dependa de sua autorização; 

e) No caso de obra e serviços de engenharia, na primeira medição o fiscal técnico deverá verificar se foram 
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emitidas a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica (RRT) da fiscalização, e os devidos registro da obra nos demais órgão 
competentes; 

 f) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

- MÁRCIA HELOISA DA SILVA , DD. Hospital Municipal Nossa Senhora da Lapa –(34) 999070911  e-
mail:hospitalmunicipal293@yahoo.com.br 

6.8 - A fiscalização de que trata os subitens não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedor/prestador de 
serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a  Lei Nº 14.133, de 2021. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1 - não produzir os resultados acordados, 

7.1.2 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.5 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.5.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda do contratado com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.6 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 
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7.7 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

7.9 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.10 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.11 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.12.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 20, VIII, Decreto nº 119 de 2023). 

7.12.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.12.3 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.12.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 
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7.12.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.13 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.14 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.15 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.16 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.17 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

7.18 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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7.20 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.21 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.26 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.27 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.28 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.29 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.30 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.30.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.31 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários adequados ao ultimo valor ofertado. 

Exigências de habilitação 

8.3 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 8.4-Habilitação jurídica 

a) Cédula de identidade de um ou do(s) sócios administrador (s) ou outro documento que contenha 
foto; 
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

     8.5-Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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g.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais elacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
g.2) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado  previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

           8.6-Qualificação Econômico-Financeira 

 a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

       8.7- Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a empresa licitante já executou, de maneira satisfatória,serviços compatíveis em características com o 
objeto desta licitação, observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por empresa 
do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 
- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
- Nome da empresa que forneceu os serviços ao emitente; 
- Data de emissão; 
- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente. 
 
-Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, o atestado de capacidade técnica deve ser assinado 
eletronicamente (assinatura qualificada, nos moldes do art. 2º, III da MPV 983/2020) ou ter sua assinatura 
reconhecida em cartório, com fulcro no art. 22, §2º da Lei 9784/99. 
 
- Se emitido por pessoa jurídica de direito público, o atestado dispensa o reconhecimento de firma, diante da 
fé pública do servidor público (art. 19, II da Constituição Federal), sendo facultada à Pregoeira realização de 
diligência junto ao órgão para confirmação de autenticidade. 
 
- Havendo dúvida sobre a autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado, poderá a pregoeira abrir 
diligência para verificação de sua autenticidade, podendo solicitar notas ficais da contratação ou qualquer outro 
documento de entenda necessário para a sua comprovação. 

 

8.3.4.1 – No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.3.4.1.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 
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8.3.4.1.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.3.4.1.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço, se for o caso;  

8.3.4.1.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.3.4.1.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.3.4.1.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

8.3.4.1.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

        8.8 - Declarações  

     8.8.1- Apresentar Declaração Unificada compreendendo o seguinte:  

I. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

II. Declaração da licitante, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firme e verdadeiras 

III. Declaração da licitante, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

IV. Declaração da licitante, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de dezoito anos de idade em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz, 

cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1998; 

V. O licitante organizado em cooperativa declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. (somente para as licitantes que assim se enquadra). 
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8.9.2 –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AL CNº 123/2006, e que, no ano-calendário de realização da 
licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 

 

 9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.60.01.10.302.1003.2053.33903900 ficha 292 
02.60.01.10.302.1003.2126.33903900 ficha 303 
Fonte de Recursos 1.500 
 
02.60.02.10.302.1003.2150.33903900 ficha 379 

Fonte de Recursos 1.600-1.621 

9.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamentos. 

Vazante,22 de janeiro 2025. 

 
JEANCARLO RABELO GUIMARÃES RODOVALHO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo, e encaminho para o setor responsável para as 
providências cabíveis.  

 
Em ______ de ____________ de 2025 

 
 
 

Gabriel Afrânio Rosa de Faria Barra 

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
(conforme artigo 18, § 1º, da Lei 14.133/2021 e IN SEGES 58/2022) 

 
 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Responsável pela elaboração: Marcia Heloísa da Silva 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telemedicina cardiológica (ECG - eletrocardiograma 

com transmissão, emissão e recepção de exames e laudos via internet) com equipe médica de cardiologistas à disposição 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 02 aparelhos em comodato para atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 A contratação em questão se justifica, pois o Município não dispõe de um cardiologista disponível 24 horas no 

hospital para a análise de eletrocardiogramas. A utilização da telemedicina tem se mostrado eficiente, destacando-se 

pela sua agilidade e precisão nos diagnósticos. 

1.2 A presente licitação visa à contratação do Serviço de Interpretação de Eletrocardiograma, atendendo à necessidade 

de exames, especialmente o ECG, nos atendimentos de urgência, emergência e rotineiros/eletivos. Estes exames são 

essenciais para a continuidade do atendimento na Secretaria Municipal de Saúde, particularmente no setor de Urgência 

e Emergência. A realização do ECG, com a emissão rápida de laudos por meio da telemedicina, contribui para a redução 

de custos e acelera o tempo de resposta, sendo fundamental para o diagnóstico e acompanhamento de doenças 

cardíacas. Na ausência de um cardiologista disponível, a interpretação remota do ECG oferece diagnósticos precisos, 

orientando adequadamente o tratamento e as decisões sobre a transferência de pacientes, além de fornecer suporte aos 

plantonistas no atendimento emergencial. 
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2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.3 - O item demandado não consta do Plano de Contratações Anual do órgão para o exercício de 2025, vez que estes 

ainda carecem de regulamentação no município, mencionada contratação encontra-se alinhada com o Orçamento Fiscal 

para o exercício financeiro vigente, visto ser parte essencial para a manutenção das atividades administrativas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2.4- Justifica-se a inclusão deste item no PCA 2026 em razão deste serviço ser útil e indispensável no diagnóstico de 

doenças cardíacas. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Equipamentos Fornecidos: 
 

 Quantidade: 2 aparelhos eletrocardiógrafos portáteis digitais, com 12 derivações simultâneas. 
 Modo de Fornecimento: Comodato. 
 Especificações do Equipamento: 

o Equipamentos portáteis de alta qualidade, adequados para captura precisa de ECGs. 
o Capacidade para realizar 12 derivações simultâneas, incluindo DII longo. 
o Equipamento digital com interface USB para conexão com microcomputador (notebook ou tablet). 
o Equipamento devidamente registrado pela ANVISA. 

 
3.2. Sistema de Transmissão e Telemedicina: 
 

 Plataforma de Telemedicina: A contratada deverá fornecer uma plataforma de telemedicina própria para a 
transmissão, recepção e análise dos exames. 

 Retorno de Laudos: Laudos devem ser disponibilizados em até 30 minutos após a realização do exame. 
 

3.3.Treinamento e Suporte: 
 

 Instalação dos Equipamentos: A contratada deverá realizar a instalação dos equipamentos nas unidades do 
contratante. 

 Treinamento: Capacitação presencial para a equipe do contratante, visando o uso correto dos equipamentos e 
do sistema de telemedicina, com certificação no local da instalação. 

 Suporte Técnico: Disponibilidade de suporte técnico contínuo para eventuais dificuldades operacionais. 
 

3.4.  Quantidades de Exames: 
 

 Hospital Nossa Senhora da Lapa: Até 70 exames (laudos) mensais. 
 Centro Municipal de Especialidades Médicas e Odontológicas de Vazante : Até 150 exames (laudos) 

mensais. 
 Observação: As quantidades não são cumulativas e devem ser atendidas individualmente por cada unidade. 
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3.5.Padrões Mínimos de Qualidade e Desempenho: 
 

 Qualificação Profissional: Profissionais médicos com certificação e experiência em interpretação de ECGs. 
 Tecnologia e Equipamentos: Equipamentos modernos e bem calibrados, com software atualizado para 

análise de ECGs. 
 Precisão e Confiabilidade: Baixa taxa de erro na interpretação dos exames, com revisão dos laudos para 

garantir precisão. 
 Documentação e Relatórios: Laudos claros, detalhados e conforme as normas regulatórias, com informações 

essenciais sobre a interpretação do ECG, diagnóstico e recomendações. 
 Tempo de Resposta: Laudos de emergência devem ser entregues em até 20 minutos e laudos de rotina em até 

30 minutos. 
 Conformidade e Segurança: A contratada deve assegurar a conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) e outras regulamentações pertinentes para garantir a segurança e confidencialidade dos dados 
dos pacientes. 

 Treinamento e Atualização: A contratada deve fornecer capacitação contínua aos profissionais envolvidos 
para manter a equipe atualizada com as melhores práticas e inovações na área. 
 
 

3.6. Condições Específicas do Serviço de Telemedicina: 
 

 Prestação de Serviço de Telemedicina Cardiológica: A empresa deverá fornecer serviços de telemedicina 
para realização de ECGs, com transmissão, emissão e recepção de exames e laudos via internet. O sistema 
deverá ser próprio da contratada, com central de laudos online, visando garantir a qualidade e a segurança dos 
processos. 

 Equipe Médica: A empresa deve disponibilizar uma equipe médica de cardiologistas disponível 24 horas por 
dia, 7 dias por semana, incluindo finais de semana e feriados, para a realização de ECGs de urgência e rotina, 
além da interpretação dos laudos. 

 Emissão de Laudos: A empresa deve garantir a emissão de laudos de emergência em até 20 minutos e laudos 
de rotina em até 30 minutos, conforme especificado. 

 Substituição de Equipamentos: Caso algum aparelho apresente defeito, deverá ser substituído gratuitamente 
em até 48 horas após notificação. 
 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Em 2020, o Processo Licitatório nº 08/2020, realizado pelo Município de Vazante, previu a execução anual conforme 

tabela  abaixo das quais foram efetivamente atendida até o momento atual. Para resolução do problema serão 

necessárias as seguintes contratações  com as quantidades descritas abaixo. 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
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1 12 MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANÁLISE DE 
ELETROCARDIOGRAMAS 
(ECGS), INDICADOS PELO 
CONTRATANTE CAPTADOS E 
REGISTRADOS ATRAVÉS DE 
SISTEMA ESPECIAL DE 
TRANSMISSÃO ESPECIAL VIA 
WEB FORNECIDOS PELA 
CONTRATADA. 02 
EQUIPAMENTOS, SENDO: -
HOSPITAL/PRONTO SOCORRO 
PARA REALIZAÇÃO DE ATÉ 70 
ECGs EXAMES (LAUDOS) 
MENSAIS; -CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS 
PARA REALIZAÇÃO DE ATE 150 
ECGs EXAMES (LAUDOS) 
MENSAIS. AS QUANTIDADES 
NÃO SÃO CUMULATIVAS. 2 
EQUIPAMENTOS 
ELETROCARDIÓGRAFOS 
PORTÁTIL DIGITAL DE 12 
DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS EM 
COMODATO, COM ACESSO A 
PLATAFORMA DE TELE 
MEDICINA E RETORNO DOS 
LAUDOS EM ATÉ 30 MINUTOS, 
COM INSTALAÇÃO E 
TREINAMENTO PARA USO 

2 500 SERV 

SERVIÇOS DE LAUDO ECG, 

EXCEDENTE A FRANQUIA DE 70 

EXAMES/MÊS 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
SOLUÇÃO 01:Equipe Interna Treinada: Treinar uma equipe interna de profissionais de saúde para realizar e 

interpretar ECGs. 

 
SOLUÇÃO 02: Serviços de Teleconsulta com Cardiologistas: Algumas plataformas oferecem a possibilidade de 

realizar consultas diretas com cardiologistas via videoconferência, que podem avaliar sintomas, histórico médico e 

exames, como o ECG. Isso pode complementar a cobertura médica 24 horas com uma abordagem mais personalizada. 
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SOLUÇÃO 03: Contratação de empresa para prestação de serviços de telemedicina cardiológica (ECG - 

eletrocardiograma com transmissão, emissão e recepção de exames e laudos via internet) com equipe médica de 

cardiologistas à disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia, 02 aparelhos em comodato para atendimento a solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA: Em análise das alternativas, optamos, portanto, por dar andamento ao processo, 

com o objetivo de contratar uma empresa da área de telemedicina, uma vez que já utilizamos esse método e atendeu 

satisfatoriamente as necessidades do setor demandante pelos seguintes argumentos: 

5.1. No descritivo do processo, temos a previsão de disponibilização de DOIS aparelho de ECG, por sistema de 

comodato; 

5.2. Custo Inicial Reduzido: O comodato permite que você use os aparelhos sem ter que arcar com o custo de aquisição; 

5.3. Atualização Tecnológica: Empresas que fornecem aparelhos em comodato geralmente atualizam o equipamento 

regularmente. Isso garante que você esteja utilizando a tecnologia mais recente e avançada, o que pode melhorar a 

qualidade dos exames e a precisão dos laudos; 

5.4. Manutenção e Suporte: Em contratos de comodato, a manutenção e o suporte técnico estarão incluídos; 

5.6. Facilidade de Treinamento e Suporte: Empresas de telemedicina frequentemente fornecem treinamento para o uso 

dos equipamentos e suporte contínuo; 

5.7.Eficiência no Processo de Laudo: As soluções de telemedicina deverão incluir ferramentas para análise e 

interpretação automatizada, o que pode acelerar o processo de geração de laudos e melhorar a precisão dos diagnósticos. 

Portanto, a escolha por uma empresa de telemedicina que oferece aparelhos de ECG por comodato é uma solução 

estratégica e econômica que combina tecnologia avançada com suporte e flexibilidade, facilitando a realização de 

laudos de ECGs de forma eficiente e precisa. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O preço estimado para esta contratação foi definido conforme o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, levando em consideração a média dos preços praticados pela Prefeitura Municipal de Vazante/MG, bem 

como consultas realizadas com os fornecedores Call ECG Serviços de Telemedicina, Global Telemedicina e Portal 

Telemedicina, desconsiderando valores excessivamente elevados. Não foram consideradas as contratações de outros 

órgãos, uma vez que o objeto da nossa contratação difere substancialmente, especialmente quanto à locação e à 
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quantidade de laudos solicitados. O valor estimado da contratação é de R$ 32.529,54 (trinta e dois mil quinhentos e 

vinte e nove reais e cinquenta quatro centavos). 

 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve a realização de procedimento licitatório para a contratação de uma empresa especializada 

na prestação de serviços de telemedicina cardiológica, incluindo a realização de exames de ECG (eletrocardiograma) 

com transmissão, emissão e recepção de exames e laudos via internet. A empresa contratada deverá disponibilizar uma 

equipe médica de cardiologistas à disposição 24 horas por dia e fornecer dois aparelhos em comodato, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde.     

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O  PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

Embora os itens (aparelhos e laudos) sejam distintos, eles estão diretamente relacionados e fazem parte de um único 

processo de telemedicina cardiológica. A contratação unificada assegura que a mesma empresa forneça tanto os 

equipamentos quanto os laudos, promovendo uma integração mais eficaz entre os dois serviços. Essa abordagem resulta 
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em um serviço mais coeso, com maior controle de qualidade e um atendimento mais eficiente. Portanto, na presente 

contratação não haverá a necessidade do parcelamento do objeto. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O objetivo da contratação de uma empresa para prestação de serviços de telemedicina cardiológica, com equipe médica 

disponível 24 horas por dia e fornecimento de 2 aparelhos em comodato, é garantir acesso rápido e eficiente a 

diagnósticos de ECG, com transmissão e recepção de laudos em tempo real. Além disso, busca-se proporcionar 

atendimento contínuo e especializado à população. A utilização de aparelhos em comodato permite a redução de custos 

e uma melhor gestão de recursos, com manutenção e atualização dos equipamentos sob responsabilidade da empresa 

contratada. A telemedicina também melhora a qualidade do atendimento, permitindo um acompanhamento remoto 

eficaz de pacientes com doenças cardíacas, otimizando o tempo e processos para decisões clínicas rápidas e assertivas, 

sempre em conformidade com as normas de segurança. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, visto que não há 

necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Existe uma contratação correlata, referente ao Contrato nº 42/2020, originado do Processo de Licitação nº 08/2020, 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2020, com vencimento em 06/02/2025. Não se verificam, portanto, 

contratações interdependentes relacionadas a este contrato. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

O serviço descrito neste estudo envolve a contratação de uma empresa para a realização de laudos de exames de forma 

eletrônica, minimizando impactos ambientais. Para reduzir ainda mais esses impactos, a empresa deverá adotar práticas 

como: 

 Redução do Consumo de Papel: Minimizar a impressão de documentos e laudos. 

 Eficiência Energética: Implementar medidas para reduzir o consumo de energia. 

 Infraestrutura Sustentável: Utilizar infraestrutura eficiente e sustentável para armazenamento e 

processamento de dados. 

Além disso, a contratada deverá cumprir a legislação vigente e normas técnicas de serviços de saúde, garantindo 
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qualidade, segurança e utilidade dos serviços prestados. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (CONCLUSÃO) 

Após a análise, concluímos que o objeto em questão é de extrema importância para o município, pois atenderá às 

necessidades do setor demandante. Portanto, esta equipe DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO nos 

moldes apresentados nos parágrafos anteriores. 

Com base nos critérios de avaliação estabelecidos, recomendamos a contratação de pessoa jurídica especializada para 

a emissão de laudos de exames de eletrocardiograma. Acreditamos que essa solução oferecerá a melhor combinação 

de qualidade, eficiência e suporte para atender adequadamente as demandas do setor. 

 

 

 

 Vazante,22 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

MÁRCIA HELOISA DA SILVA  
D.D. Hospital Municipal Nossa Senhora da Lapa 
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ANEXO II 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° _____/202__ 

Processo Administrativo n°_____/202__ 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA AO PREÇO FINAL 
(licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Dispensa, na Forma Eletrônica nº _____/202__ acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO: 
 
NOME DA 
EMPRESA:_____________________________________________________________ 
CNPJ: 
_______________________________________________________________________
__ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
____________________________________________________________________________________________ 
REPRESENTANTE e 
CARGO:______________________________________________________ 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
______________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
________________________________________________________ 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:-
______________________________________________ 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
. 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID
ADE 
DE 

MEDI
DA 

QUAN
T. 

MARCA 
(quando 

for o caso) 

PREÇO 
UNITARI

O  

PREÇO 
TOTAL  

1       

2       

3       
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PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
DECLARA conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
DECLARA que compreende na integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
PRAZO DE GARANTIA 
 
Conforme edital de aviso de contratação direta e seus anexos. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Dispensa. 
 
 
Local e data:     
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO III 

 

DISPENSA ELETRONICA ____/202__ 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, através de seu 

representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que atende os réquisitos de habilitacão e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a participação do presente processo 

licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto da presente 

Dispensa Eletrônica, e concorda com todas as exigências contidas no Edital; 

 

DECLARA, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firme e verdadeiras; 

 

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de dezoito anos 

de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de 
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idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

Local e data _____de ___________ de 202__ 

 

(representante legal, CPF) 
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ANEXO IV 

 
DISPENSA ELETRONICA _______/202__  

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de 

comprovação no Edital de dispensa eletrônica de ____________________/ MG sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, Declara que é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006.Declara ainda que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Declara que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

  

 
Local e data ______________________________________ 

 
 

(Nome e assinatura do representante) 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº _____/202__ 
(Processo Administrativo nº ______/202__) 

 

CONTRATO N° ______/202__ 

 
 

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________________, E A 
EMPRESA_____________, NA FORMA ABAIXO”. 

 
 

CONTRATANTE: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ___________________________, sito à Rua/Avenida 
_____________________________,CEP:___________ , CIDADE: _______________ UF: ______, 
inscrito no CNPJ sob o nº._____________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
________________________ brasileiro, maior, portador do CPF nº. ___________________, residente 
e domiciliado na cidade _________________________, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADO: 
_____________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº _________________, com 
endereço na _________________________________, CEP:_________________, na cidade de 
______________, neste ato representada pelo(a) senhor(a) __________________, portador(a) do CPF 
Nº _______________________ e RG Nº ______________________, residente e domiciliado na cidade 
de ____________________________________. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo, acordado e contratado e que reciprocamente 
aceitam, outorgam e se obrigam mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
telemedicina cardiológica(ECG-eletrocardiograma com transmissão,emissão e recepção de exames e 
laudos via internet) com equipe médica de cardiologistas á disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia,02 
aparelhos em comodato para atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 

1.2.2 - A Proposta do Contratado; 

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de  12 meses contados da assinatura do contrato, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - PREÇO 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1      
2      
3      
...  

 
    

5.1.1 - O valor total da contratação é de R$________ (_______) 

5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.1.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2 - FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.3 - PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

5.4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
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5.4.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

5.4.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

5.4.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

5.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em  12/01/2025 á 17/01/2025. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - A previsão de aplicação de índice de mercado para fins de reajuste não obsta a negociação entre as 
partes, podendo ser aplicado percentual inferior com fins de manter a vantajosidade do contrato.  

6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.10 – Fica assegurado ainda o direito ao equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato nos termos do art. 124, II, “d” da 
lei 14.133/2021. 

6.10.1 - O equilíbrio econômico-financeiro fica condicionado ao pedido e a demonstração do 
desequilíbrio nos termos disposto acima por parte da contratada. 

6.10.2 - Os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser respondido no prazo máximo de 
1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.11 - O equilíbrio econômico-financeiro será realizado por termo aditivo. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

71 - São obrigações do Contratante: 

7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

8.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
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sofridos; 

8.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

8.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

8.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9 - CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV - Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, guando exigido.  

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

10.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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10.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
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conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste Município para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02.60.01.10.302.1003.2053.33903900 ficha 292 
02.60.01.10.302.1003.2126.33903900 ficha 303 
Fonte de Recursos 1.500 
 
02.60.02.10.302.1003.2150.33903900 ficha 379 
Fonte de Recursos 1.600-1.621  

 

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1 – Fica eleito o Foro da comarca de Vazante, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.  

 

______________, ______ de___________ de 20__ 

 

______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ___________________________CPF___________________. 
2- ___________________________CPF___________________. 

 


